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Ref.: Projeto de Lei nº 22/2026 

 

 Nos termos do artigo 45 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

passamos a analisar o Projeto em epí grafe, de autoria do Poder Legislativo que tem como 

objetivo instituir o ‘’Dia Municipal do Beach Tennis’’ e incluí -lo no calenda rio oficial de 

eventos do Municí pio. 

 

ANÁLISE 

 

A mate ria veiculada no Projeto de Lei insere-se no a mbito da compete ncia legislativa 

municipal para tratar de assuntos de interesse local, nos termos do art. 30, inciso I, da 

Constituiça o Federal, especialmente no que se refere a  promoça o de atividades esportivas, 

culturais e de lazer. A instituiça o de data comemorativa no calenda rio oficial do Municí pio 

configura medida de cara ter simbo lico e promocional, na o implicando, em regra, inovaça o 

normativa que interfira diretamente na estrutura administrativa ou na organizaça o de 

serviços pu blicos. 

Sob o aspecto da iniciativa, na o se verifica, em princí pio, ví cio formal, uma vez que a 

proposiça o na o cria obrigaço es especí ficas ao Poder Executivo nem impo e a execuça o de 

polí ticas pu blicas determinadas, limitando-se a  instituiça o de efeme ride. A previsa o contida 

no art. 2º, ao atribuir ao Executivo a regulamentaça o da norma “no que couber”, encontra 

respaldo na funça o tí pica daquele Poder, na o representando ingere ncia indevida do 

Legislativo. 

No que tange a  te cnica legislativa, o projeto apresenta redaça o clara, objetiva e 

compatí vel com as normas de elaboraça o legislativa, na o havendo inconsiste ncias 

relevantes que comprometam sua compreensa o ou aplicaça o. Assim, sob a o tica da 

Comissa o de Legislaça o, Justiça e Redaça o Final, a proposiça o revela-se constitucional, legal 

e regimentalmente adequada, estando apta ao regular prosseguimento de sua tramitaça o. 

 



 

CONCLUSÃO 

  

Assim, sob o aspecto da constitucionalidade, legalidade e te cnica legislativa, na o se 

identificam o bices a  tramitaça o da proposiça o, motivo pelo qual a mate ria mostra-se apta a 

prosseguir regularmente em sua tramitaça o no a mbito desta Casa Legislativa. 

 

E  como VOTAMOS. 

 

 

ADISON QUINTEIRO 

Relator 

 

Acompanham o voto do relator 

JOAO ORLANDO DA SILVA SIMOES   JOCARLY FERNANDES 

Presidente      Membro 
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